
LEI N.º 5.566, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura pública de doação de imóveis urbanos, alterando a Lei Municipal n.º 4.864/2019, de 13 de novembro, conforme especifica e dá outras providências. 

 		O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
	 	Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar escritura pública de doação de imóvel urbano, de acordo com a Lei n.º 3.605/2010, de 17 de agosto, do imóvel constante da matrícula n.º 12.644, fl. 01, livro 2 - Registro Geral do CRI desta Comarca (descrição do imóvel no documento), situado de frente para a Rua das Acácias, nesta cidade de Santa Bárbara do Sul, em favor da empresa LUIS CARLOS KARPOVINSKI – MEI (CPF n.º 001.119.390-28), inscrita no CNPJ sob o n.º 26.830.932/0001-55.
		Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar escritura pública de doação de imóvel urbano, de acordo com a Lei n.º 3.605/2010, de 17 de agosto, do imóvel constante da matrícula n.º 12.646, fl. 01, livro 2 - Registro Geral do CRI desta Comarca (descrição do imóvel no documento), situado de frente para a Rua Ondina Dumoncel, nesta cidade de Santa Bárbara do Sul, em favor da empresa MÁRIO AMÉRICO DE OLIVEIRA VARGAS – MEI (CPF n.º 468.022.400-25), inscrita no CNPJ sob o n.º 30.405.747/0001-90.
		Art. 3.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar escritura pública de doação de imóvel urbano, de acordo com a Lei n.º 3.605/2010, de 17 de agosto, do imóvel constante da matrícula n.º 12.645, fl. 01, livro 2 - Registro Geral do CRI desta Comarca (descrição do imóvel no documento), situado de frente para a Rua das Acácias, nesta cidade de Santa Bárbara do Sul, em favor da empresa LUIS FERNANDO DA SILVA BORGES – MEI (CPF n.º 903.847.840-20), inscrita no CNPJ sob o n.º 30.557.445/0001-08.
		Art. 4.º As despesas junto ao Tabelionato e Cartório de Registro de Imóveis ficarão sob responsabilidade única e exclusiva das outorgadas, não havendo quaisquer despesas para o Município com a presente Lei.
	 	Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário, alterando, no que couber, a Lei Municipal n.º 4.864/2019, de 13 de novembro.
Santa Bárbara do Sul, 14 de maio de 2025.
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